
 2 – sábado, 23 de dezembro de 2017 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
diverso da base de cálculo presumida, hipótese em que não caberá restituição nem complementação do ICMS 
devido por substituição tributária .

Parágrafo único – O regime especial de que trata o caput envolverá, conforme o caso:
I – o contribuinte substituto tributário, na condição de signatário, e os demais contribuintes substi-

tuídos integrantes da cadeia de circulação das mercadorias, na condição de aderentes;
II – o contribuinte substituído exclusivamente varejista, na condição de signatário;
III – o contribuinte substituído atacadista e varejista, na condição de signatário, em relação às ope-

rações em que atuar como varejista.”.
Art . 2º – Fica revogado o art . 21 da Parte 1 do Anexo xv do Regulamento do ICMS – RICMS –, 

aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .312, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Altera o Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 2017, que 
dispõe sobre o Plano de Regularização de Créditos Tri-
butários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação – ICMS –, instituído pela Lei nº 22 .549, de 30 de 
junho de 2017 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 22 .549, de 30 de junho 
de 2017,

DEcrEtA :

Art . 1º – O § 3º do art . 32 do Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 32 – ( . . .)
§ 3º – O disposto neste artigo somente se aplica em relação aos valores apropriados até 30 de junho 

de 2017, constantes de documentos lançados em declarações destinadas à apuração do imposto e na escritura-
ção fiscal digital.”.

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos até 1º de 
julho de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 
Mineira e 196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO N° 47 .313, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Dispõe sobre a suspensão dos prazos processuais no âmbito 
do contencioso administrativo tributário do Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam suspensos os prazos processuais em curso no âmbito do contencioso administra-
tivo tributário do Estado no período de 26 de dezembro de 2017 a 20 de janeiro de 2018 .

§ 1º – No período disposto no caput não serão realizadas sessões de julgamento pelo Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais .

§ 2º – A suspensão a que se refere o caput aplica-se inclusive ao prazo concedido ao sujeito pas-
sivo para interposição de impugnação ou recursos, exceto em relação ao IPvA referente ao exercício de 2018, 
na forma do Decreto nº 43 .709, de 23 de dezembro de 2003 .

Art . 2º – Os prazos relativos aos atos processuais praticados no período de que trata o art . 1º 
somente começarão a fluir a partir de 22 de janeiro de 2018.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 531, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 4348, de 30 de novem-
bro de 2017, do Prefeito Municipal de Capinópolis, que 
declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as intensas precipitações pluviométricas que ocorreram no município no dia 29 de novembro 
de 2017 causaram os danos e prejuízos nas áreas afetadas descritas no Formulário de Informações do Desastre, 
que comprometeram a capacidade de resposta da administração pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram danos humanos e danos materiais, constantes 
no Formulário de Informações do Desastre, previstos na Instrução Normativa n° 2, de 20 de dezembro de 2016, 
do Ministério da Integração Nacional;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 4348, de 30 de novembro de 2017, do Prefeito 
Municipal de Capinópolis, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no terri-
tório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de novembro de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 
Mineira e 196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 532, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 25, de 4 de dezembro 
de 2017, do Prefeito Municipal de Chalé, que declarou 
SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as intensas precipitações pluviométricas que ocorreram no município no dia 4 de dezembro de 
2017causaram os danos e prejuízos nas áreas afetadas descritas no Formulário de Informações do Desastre, que 
comprometeram a capacidade de resposta da administração pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram danos humanos e danos materiais, constantes 
no Formulário de Informações do Desastre, previstos na Instrução Normativa n° 2, de 20 de dezembro de 2016, 
do Ministério da Integração Nacional;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 25, de 4 de dezembro de 2017, do Prefeito 
Municipal de Chalé, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Chu-
vas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no terri-
tório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 4 de dezembro de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 
Mineira e 196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 533, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 108, de 16 de novem-
bro de 2017, do Prefeito Municipal de Novo Cruzeiro, que 
declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Enxurradas –1 .2 .2 .0 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as intensas precipitações pluviométricas que ocorreram no município no dia 13 de novembro 
de 2017 causaram os danos e prejuízos nas áreas afetadas descritas no Formulário de Informações do Desastre, 
que comprometeram a capacidade de resposta da administração pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram danos humanos e danos materiais, constantes 
no Formulário de Informações do Desastre, previstos na Instrução Normativa n° 2, de 20 de dezembro de 2016, 
do Ministério da Integração Nacional;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 108, de 16 de novembro de 2017, do Prefeito 
Municipal de Novo Cruzeiro, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas 
por Enxurradas – 1 .2 .2 .0 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no terri-
tório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 16 de novembro de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 
Mineira e 196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 534, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Abre crédito suplementar no valor de R$10 .000 .000,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 
de dezembro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$10 .000 .000,00 (dez milhões de reais), indi-
cado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 de dezembro 
de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º, serão utilizados recursos provenientes do excesso de 
arrecadação da Receita de Alienação de Bens do Tesouro Estadual, no valor de R$10 .000 .000,00 (dez milhões 
de reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 534, de 22 de dezembro de 2017)
(registrado no Siafi/MG sob o número 170)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
O ART . 1° DESTE DECRETO:

           R$
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES E DE INTEGRAÇÃO REGIONAL
1471 .17511145-4 .298-0001-4440-1-48 .1                            10 .000 .000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                                      10 .000 .000,00

22 1043842 - 1


